
MENSAGEM Nº 127 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
 
Em aditamento à Mensagem nº 46, de 31 de janeiro de 2024, referente à renovação 

do Acordo de Sede entre a República Federativa do Brasil e a Organização Mundial de Propriedade 
Intelectual (OMPI) para a Criação de um Escritório de Coordenação dessa Organização no Brasil, 
encaminhamos cópia das Notas assinadas trocadas pela Delegação Permanente do Brasil junto à 
Organização Mundial do Comércio e pela OMPI manifestando consentimento pela renovação de 
seus termos. 

 
 

Brasília, 9 de abril de 2024. 
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Missâo  Permaneme  do Erasil  junto  à Organizaçâo  Mundial  do Comércio

e a outras  Organizaçôes  Econômicas  em Genebra

N-, r7 /2 oz 3
Genebra,  (> de dezembro  de 2023

Senhor  Diretor-Geral,

Tenho  a honra  de acusar  recebimento  da Nota  datada  de 18 de agosto  de 2023,

referente  à renovaçâo  do Acordo  entre  a Repùblica  Federativa  do Brasil  e a Organizaçâo

Mundial  de Propriedade  Intelectûal  para  a Criaçâo  de um Escrit6rio  de Coordenaçâo

dessa  Organizaçâo  no Brasil  ("o  acordo").

A  esse respeito,  no intuito  de continuar  fortalecendo  as relaçôes  entre  o Brasil  e a

Organizaçâo  Mundial  de  p,ropriedade  Intelectual,  tenho  a honra  de  notificar  o

consentimento  do governo  do Brasil  àproposta  de renovaçâo  dos  termos  do acordo  anexo,

emendado  pela  troca  das Notas  Verbais  datadas  em 12 e 27 de setembro  de 2011,  por

outro  periodo  de seis anos. Este novo  periodo  deverà  ter inicio  a partir  da data de

cumprimento  dos requisitos  constitucionais  para  a entrada  em vigor  do acordo  no Brasil.

Nessas  condiçôes,  permita-me  transmitir-lhe  o entendimento  do  governo

brasileiro  de que a presente  Nota,  acompaùada  de Nota  assinada  por  Vossa  Excelência

indicando  aceitaçâo  dos termos  do paràgrafo  acima,  sejam  consideradas  expressôes  do

consentimento  mûtuo  entre  as partes  ao acordo.  Ambas  deverâo  ser submetidas  à

apreciaçâo  do Congresso  Nacional  do Brasil.

Aproveito  a oportunidade  para  renovar  à Organizaçâo  Mundial  de Propriedade

Intelectual  meus  votos  de estima  e consideraçâo.

Guilherme  de Aguiar  P ota

Representante  Permanente  do Brasil  junto  à OMC

e a outras  Organizaçôes  Econômicas  em Genebra

A  Sua  Excelência  o Senhor  Daren  Tang

Diretor-Geral

Organizaçâo  Mundial  de Propriedade  Intelectual

71, Avenue  Louis-Casaï,  1216  Cointrin  -  Genebra  -  Sutça

Tel: (+41) (O) 22 929-0900, E-mail: delbrasomc@itamaraty.gov.br
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